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A Secretaria de Estado da Justiça do Espírito Santo – SEJUS, por meio da Subgerência de 

Projetos Especiais, gerencia, desde o ano de 2008, quatro fábricas de costura no âmbito do 

sistema prisional estadual. Referidas unidades produtivas contam, atualmente, com a 

participação de aproximadamente 125 (cento e vinte e cinco) internos trabalhadores 

remunerados, responsáveis pela confecção e distribuição anual de cerca de 1.000.000 (um 

milhão) de peças de vestuário. 

Esse quantitativo contempla a produção de kits de uniformes compostos por itens essenciais, 

tais como camisas, bermudas, cuecas ou calcinhas, tops, lençóis, moletons e calças, além de 

peças destinadas a projetos internos e ao atendimento das demandas específicas relacionadas 

aos internos trabalhadores. 

Os aviamentos configuram-se como insumos indispensáveis para a adequada execução do 

processo produtivo das referidas unidades, sendo fundamentais para assegurar a qualidade, 

durabilidade, conforto e padronização dos uniformes fornecidos à população carcerária. 

Nesse contexto, a disponibilidade contínua e a adequada especificação técnica desses 

materiais são condições essenciais para a manutenção da eficiência produtiva e do padrão 

institucional das peças confeccionadas. 

Destaca-se que os uniformes produzidos passam por rigoroso processo de fabricação, o qual 

garante a padronização e a identificação adequada das peças, contribuindo significativamente 

para a organização, controle e segurança no ambiente prisional. Além disso, a aquisição 

regular de aviamentos revela-se imprescindível para a continuidade do Programa “Costurando 

o Futuro”, iniciativa voltada à promoção da ressocialização por meio do trabalho e da 

qualificação profissional dos internos. 

Tal iniciativa encontra respaldo na Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984), especialmente 

em seu artigo 12, que estabelece a obrigatoriedade da assistência material ao preso, incluindo 

o fornecimento de vestuário adequado. Ademais, o artigo 41 da referida norma dispõe sobre 

o direito ao trabalho remunerado, enquanto o artigo 28 define o trabalho prisional como 

instrumento de caráter educativo e produtivo. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N.º 0011/2026 
 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

II. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Nesse sentido, o fornecimento regular e suficiente de aviamentos possibilita a plena 

participação dos internos nas atividades laborais, contribuindo para o desenvolvimento de 

habilidades técnicas, elevação da autoestima e ampliação das perspectivas de reintegração 

social após o cumprimento da pena. 

Sob o aspecto econômico, a produção interna dos uniformes, viabilizada pela aquisição dos 

aviamentos, representa alternativa mais vantajosa para a Administração Pública, na medida 

em que reduz custos com a aquisição de produtos acabados no mercado, ao mesmo tempo 

em que fortalece o ciclo produtivo interno e potencializa os resultados das políticas públicas 

de capacitação profissional. 

Por fim, ressalta-se que a capacitação profissional promovida no âmbito do sistema prisional 

contribui para a redução dos índices de reincidência criminal, gerando impactos positivos não 

apenas para os indivíduos diretamente beneficiados, mas também para a sociedade como um 

todo, sob a perspectiva social e econômica. 

Dessa forma, a aquisição de aviamentos diversos para as fábricas de costura do sistema 

prisional configura-se como medida estratégica, alinhada aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público, reafirmando o compromisso do Estado do Espírito Santo 

com a ressocialização, a segurança pública e a promoção da dignidade humana, em 

consonância com as diretrizes estabelecidas na Lei de Execução Penal e nas políticas públicas 

de reintegração social. 

 

O acompanhamento do cumprimento das previsões contidas no Plano de Contratações Anual 

é essencial para a eficiência da execução orçamentária, além de garantir a utilização racional 

e adequada dos recursos públicos.  

Desta forma, a aquisição dos itens em questão está prevista no Plano de Contratação Anual – 

PCA de 2026, conforme tabela abaixo: 

 

 

 

 

III. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 
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Os itens não contemplados no Plano de Contratações Anual (PCA), tiveram suas providências 

de inclusão devidamente adotadas pelo setor competente, encontrando-se o referido plano 

em fase de atualização, conforme consta no documento e-Docs nº 2026-XQN212. 

O Plano de Contratações Anuais atualizado pode ser consultado no site institucional, através 

do link: https://sejus.es.gov.br/plano-de-contratacao-anual-exercicio-2026  

 

4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
 
4.1.1. A licitante deverá entregar os quantitativos solicitados no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 
 

4.1.2. Garantia mínima de 12 meses para todos os produtos.  
 

4.1.3. Os itens deverão ser novos, sem uso anterior, isentos de defeitos de fabricação. 
 

4.1.4. A Contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, 
conforme a necessidade da Administração, nos endereços especificados no 
instrumento convocatório; 

 
4.1.5. A Contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição 
de qualquer natureza; 

 
4.1.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

 
4.1.7. A proposta da licitante deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência, para fins de pagamento;  
 

4.1.8.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a futura Contratada; 

 
4.2. Será solicitado catálogo do licitante vencedor, tendo em vista a necessidade de avaliar, 
mediante a realização de observações e/ou consultas técnicas, o produto ofertado, quanto à 
qualidade do mesmo e a correspondência entre as informações do catálogo apresentado e as 
especificações constantes do Edital (medidas, qualidade, atendimento da finalidade e outros 
aspectos), objetivando verificar a compatibilidade entre a especificação técnica e o material 
cotado. 

 
4.3. A empresa deverá comprovar sua capacidade técnica para o fornecimento do objeto 
por meio de atestado (s) de capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito 

IV. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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público ou privado, que comprove (m) o fornecimento de itens compatíveis com o objeto da 
contratação, evidenciando experiência anterior no fornecimento de materiais e ferramentas 
compatíveis com o objeto da contratação. 

 
4.4. A licitação será realizada na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com critério 
de julgamento pelo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
do Decreto Estadual nº 5.354-R, de 29 de março de 2023 e demais normas correlatas. 
 
4.5. A utilização do Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço, 
fundamenta-se na natureza comum do objeto, cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital, sendo esta a modalidade mais adequada para 
garantir economicidade, ampla concorrência e eficiência na contratação. 
 
4.6. A realização do certame sob a forma eletrônica amplia a competitividade, permitindo 
a participação de fornecedores de diversas localidades, reduzindo barreiras geográficas e 
estimulando a disputa, o que contribui para a obtenção de proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
 

 
 

A quantidade estimada a ser contratada e a descrição do item juntamente com seu respectivo 

código no Sistema Administrativo Digital do ES - SIADES, estão demonstradas na tabela a 

seguir: 

Lote Item 
Código 
SIADES 

Descrição do Produto Unidade 

SEJUS 

Valor unitário Valor Total 
Quantidade 

Mínima 
Quantidade 

Máxima 

1 

1 480435 

AGULHA: PARA MÁQUINA OVERLOCK/ INTERLOCK; 
SISTEMA: DCX-27/B27; ESPESSURA: 75/11; TIPO DE 
PONTA: BOLA /SES; MATERIAL: AÇO CARBONO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES 

EMBALAGEM 1 455 R$ 24,03 R$ 10.933,65 

2 480439 

AGULHA: PARA MÁQUINA OVERLOCK/ INTERLOCK; 
SISTEMA: DCX-27/B27; ESPESSURA: 80/12; TIPO DE 
PONTA: BOLA FFG/SES; CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO; UNIDADE DE FORNECIMENTO:  EMBALAGEM 
COM 10 UNIDADES 

EMBALAGEM 1 455 R$ 24,03 R$ 10.933,65 

3 603691 

AGULHA: PARA MÁQUINA OVERLOCK/ INTERLOCK; 
SISTEMA: DCX -27/B27; ESPESSURA: 90/14; TIPO DE 
PONTA: BOLA FFG/SES; CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
COM 10 UNIDADES. 

EMBALAGEM 1 169 R$ 17,49 R$ 2.955,81 

4 480437 

AGULHA: PARA MÁQUINA GALONEIRA/ COLARETE; 
SISTEMA: UY 128 GAS/TCX3; ESPESSURA: 75/11; TIPO DE 
PONTA: BOLA FFG/ SES; CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
COM 10 UNIDADES 

EMBALAGEM 1 481 R$ 26,50 R$ 12.746,50 

5 480436 

AGULHA: PARA MÁQUINA GALONEIRA/ COLARETE; 
SISTEMA: UY 128 GAS/TCX3; ESPESSURA: 80/12; PONTA: 
BOLA FFG/ SES; CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES 

EMBALAGEM 1 481 R$ 29,53 R$ 14.203,93 

6 304042 

AGULHA: PARA MÁQUINA GALONEIRA/ COLARETE; 
SISTEMA: UY 128 GAS/TCX3; ESPESSURA: 90/14; PONTA: 
BOLA FFG/ SES; CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES 

EMBALAGEM 1 481 R$ 25,00 R$ 12.025,00 

7 0282683  

AGULHA: PARA MÁQUINA CASEADEIRA, ZIG ZAG/ RETA; 
CABO: GROSSO E 2 AGULHAS; SISTEMA: 134/135X5/ 
DPX5; ESPESSURA: 80/12; PONTA: BOLA FFG/SES, 
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

EMBALAGEM 1 300 R$ 13,05 R$ 3.915,00 

V. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 
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8 223922 

AGULHA: PARA MÁQUINA RETA; CABO: FINO; SISTEMA: 
DBX 1; ESPESSURA: 75/11; PONTA: BOLA FFG/SES; 
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

EMBALAGEM 1 500 R$ 15,53 R$ 7.765,00 

9 304042 

AGULHA: PARA MÁQUINA DE COSTURA ELASTIQUEIRA; 
SISTEMA: Y113/UO 113; ESPESSURA: 90/14; PONTA: 
BOLA FFG/SES; CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES 

EMBALAGEM 1 300 R$ 38,04 R$ 11.412,00 

10 603692 

AGULHA: PARA MÁQUINA DE COSTURA BOTONEIRA; 
SISTEMA: TQX1; ESPESSURA: 80/12; PONTA: RG; 
CONFECCIONADA EM AÇO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

EMBALAGEM 1 300 R$ 22,77 R$ 6.831,00 

11 317709 

TESOURA DE COSTURA; USO PROFISSIONAL: LÂMINAS: 
EM AÇO; CABO: FORJADO EM AÇO, COM ACABAMENTO 
NIQUELADA; DESIGN: ANATÔMICO; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 25,5 CM X 11,7 CM X 1 CM; POLEGADAS: 
7” (SETE); UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE 

UNIDADE 1 350 R$ 82,60 R$ 28.910,00 

12 282007 

TESOURA DE COSTURA; PARA USO PROFISSIONAL: COM 
LAMINAS E CABO FORJADO EM AÇO, COM 
ACABAMENTO NIQUELADA; DESIGN: ANATÔMICO: 
COM 10” (DEZ POLEGADAS) APROXIMADAMENTE: 15,5 
CM LARGURA:5,7 CM ALTAURA: 0,5 CM PESO: 76 G; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE 

UNIDADE 1 350 R$ 107,06 R$ 37.471,00 

13 281911 
PINÇA COM PESCADOR (GANCHO); MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL; MEDIDA: 18 CM; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE 

UNIDADE 1 350 R$ 6,17 R$ 2.159,50 

14 427923 

ABRIDORES DE PONTO (CASA) DE COSTURA; 
TAMANHO: PEQUENO; DIMENSÕES APROXIMADAS: 
MINIMO DE 6 CM E MAXIMO DE 8 CM; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE 

UNIDADE 1 350 R$ 2,64 R$ 924,00 

15 240892 

ABRIDORES DE PONTO (CASA) DE COSTURA; 
TAMANHO: GRANDE; DIMENSÕES APROXIMADAS: 
MINIMO DE 11 CM E MAXIMO DE 12 CM UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 1 260 R$ 4,02 R$ 1.045,20 

2 

16 601179 

GIZ DE ALFAIATE; TIPO: EM PO; MATERIAL: CARBONATO 
DE CAL+G2:10L; FORMATO: TRIANGULAR COM 
CARRETILHA, PARA MARCAÇÃO DE TECIDOS; ITENS 
ADICIONAIS: REFIL INCLUSO; COR: BRANCO UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE 

UNIDADE 1 130 R$ 22,29 R$ 2.897,70 

17 603797 

REFIL DE GIZ DE ALFAIATE; TIPO: EM PO, PARA 
MARCAÇÃO EM TECIDO: COR: BRANCO; CONFORME 
BASE TRIANGULA CITADA NO ITEM 03 DO LOTE 03; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CAIXA 1 130 R$ 66,66 R$ 8.665,80 

3 

18 433143 

FITA MÉTRICA; COMPRIMENTO: 1,5 METROS; 
LARGURA: 16,0 MM; COMPOSIÇÃO APROXIMADA: 95 % 
PVC, 5% FIBRA DE VIDRO; METRAGEM NOS DOIS LADOS 
DA FITA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE 

UNIDADE 1 130 R$ 5,70 R$ 741,00 

19 336824  

CANETA PARA TECIDO: PROFISSIONAL; PONTA: DUPLA 
DE FIBRA FINA E RÍGIDA PARA PINTAR E MARCAR 
TECIDOS; FIXAÇÃO: EXCELENTE, RESISTENTE A 
LAVAGENS; NÃO TÓXICA; COR: DIVERSAS; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 CORES DIFERENTES 

CAIXA 1 39 R$ 118,66 R$ 4.627,74 

20 282221 

PAPEL PARA MOLDE: KRAFT; DIMENÇÕES 
APROXIMADAS DA BOBINA: 80 CM X 140 M - 80G/M2; 
PESO APROXIMADO DE 9,5 KG; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: BOBINA 

BOBINA 1 13 R$ 238,78 R$ 3.104,14 

4 

21 428161 
FACA PARA MÁQUINA DE CORTE PROFISSIONAL: 08 
POLEGADAS; UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

CAIXA 1 13 R$ 219,49 R$ 2.853,37 

22 282682 
FACA PARA MÁQUINA DE CORTE PROFISSIONAL: 06 
POLEGADAS; UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA COM 
12 UNIDADES 

CAIXA 1 13 R$ 206,65 R$ 2.686,45 

5 23 282221 
PAPEL KRAFT MOLDE 120 GRS 120CM X 400 MTRS; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOBINA COM 400 
METROS 

BOBINA 1 7 R$ 214,90 R$ 1.504,30 

6 24 349888 

PALLET LISO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE- 
PEAD, RESISTENTE A INTEMPÉRIES, COR PRETA, FACE 
SUPERIOR LISA INTEIRA E SEM FENDAS, - 
COMPRIMENTO: 120 CM; - LARGURA: 100 CM; ALTURA: 
15 CM - PESO MÍNIMO: 16 KG E MAXIMO 25 KG 
CAPACIDADE DE CARGA ESTATICA: MINIMA 3.000 KG - 
MAXIMA 4.000 KG; - CAPACIDADE DE CARGA DINAMICA: 
MINIMA 1.500 KG – MAXIMA 2.000 

UNIDADE 1 208 R$ 265,22 R$ 55.165,76 
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25 314993 
CESTO 100 LITROS COM TAMPA BRANCO FABRICADOS 
EM POLIPROPILENO (PP) OU POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE (PEAD). 

UNIDADE 1 350 R$ 59,24 R$ 20.734,00 

Valor Total: R$ 267.211,50 

 

 

O presente documento tem como objetivo apresentar o levantamento de mercado, a 

estimativa do valor da contratação e a justificativa da escolha da solução para a aquisição de 

aviamentos diversos, destinados ao atendimento das demandas das unidades prisionais 

vinculadas à Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS. 

Inicialmente, cumpre destacar que a análise de soluções deve considerar alternativas 

efetivamente capazes de atender à demanda sob os aspectos técnico, operacional e 

econômico, não se limitando a formas de contratação, como licitação, adesão a atas ou 

celebração de parcerias, as quais não se configuram como soluções distintas, mas sim como 

meios procedimentais para viabilização da contratação. 

No caso em análise, verificou-se que não há soluções alternativas viáveis que substituam a 

aquisição direta dos aviamentos, tendo em vista que tais insumos são indispensáveis para a 

execução das atividades de confecção realizadas nas unidades prisionais.  

A pesquisa preliminar de preços foi conduzida pela Gerencia de Trabalho - GETRA, com base 

em múltiplas fontes idôneas, em conformidade com o disposto no art. 23, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. Como resultado, procedeu-se à consolidação dos valores unitários por meio da 

média dos preços obtidos. 

Considerando os quantitativos estimados no Estudo Técnico preliminar (ETP), apurou-se o 

valor total estimado da contratação em R$ 267.211,50 (duzentos e sessenta e sete mil 

duzentos e onze reais e cinquenta centavos), refletindo valores compatíveis com os praticados 

no mercado e adequados à realidade da Administração Pública. 

Dessa forma, conclui-se que o levantamento de mercado foi realizado de maneira adequada 

e suficiente, atendendo aos parâmetros legais e assegurando a definição de preços de 

referência compatíveis com o mercado, aptos a subsidiar a futura contratação. 

 

O modelo de contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) consiste em 
procedimento administrativo destinado à seleção de fornecedores, mediante regular 

VI. LEVANTAMENTO DO MERCADO, ESTIMATIVA DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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processo licitatório, com o objetivo de registrar preços e condições mais vantajosas para 
futuras e eventuais contratações, conforme a necessidade da Administração Pública. 

No contexto da aquisição de materiais destinados às fábricas de costura do sistema prisional, 
tal modelo mostra-se especialmente adequado, uma vez que possibilita a realização de 
aquisições de forma parcelada e escalonada, conforme a demanda efetiva, afastando a 
necessidade de imobilização de recursos em grandes volumes de estoque. Além disso, o 
Sistema de Registro de Preços encontra respaldo na legislação vigente, assegurando a 
observância dos princípios da legalidade, economicidade, eficiência, transparência e 
competitividade, ao mesmo tempo em que proporciona maior flexibilidade na gestão 
contratual e segurança jurídica nas aquisições públicas. 

Sob o aspecto técnico, a adoção do referido sistema revela-se a alternativa mais adequada, 
considerando que permite o atendimento de demandas variáveis e contínuas das fábricas de 
costura, assegurando o fornecimento regular dos insumos necessários à produção de 
uniformes. Ademais, confere maior flexibilidade operacional, reduzindo o risco de 
desabastecimento e, consequentemente, de interrupção das atividades produtivas, ao passo 
que garante que os materiais adquiridos atendam às especificações técnicas previamente 
definidas no edital, assegurando padrões adequados de qualidade, durabilidade e 
desempenho. 

No que se refere ao aspecto econômico, o Sistema de Registro de Preços apresenta-se 
igualmente vantajoso, uma vez que evita a necessidade de aquisições em grandes volumes, 
reduzindo a imobilização de recursos públicos em estoque. Ademais, promove maior 
competitividade entre fornecedores, contribuindo para a obtenção de preços mais vantajosos 
e melhores condições comerciais, ao mesmo tempo em que reduz custos relacionados ao 
armazenamento, conservação e eventuais perdas de materiais, tendo em vista que as 
aquisições são realizadas conforme a necessidade da Administração. 

Dessa forma, conclui-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços configura-se como a 
solução mais eficiente e adequada para atender às demandas das fábricas de costura do 
sistema prisional, assegurando a continuidade das atividades produtivas, a adequada gestão 
dos recursos públicos e o cumprimento das diretrizes estabelecidas na Lei de Execução Penal, 
especialmente no que se refere ao fornecimento de vestuário e à promoção de políticas 
públicas de ressocialização por meio do trabalho. 

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
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Considerando a especificidade do objeto, e o quantitativo a ser adquirido, a falta de estoque 

que comporte toda matéria prima e previsão orçamentaria, o parcelamento na compra deve 

ser aplicado a presente contratação devido à natureza do objeto e com vistas a propiciar o 

melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade, uma vez que as 

empresas não possuem todo o material em estoque, ampliando o interesse em participar do 

pregão devido ao parcelamento da compra.  

Informo ainda, que se faz necessário as divisões dos lotes que se justificam pelo fato que nem 

todas as empresas que participarão da licitação trabalham no mesmo ramo, facilitando a 

aquisição e evitando que parte dos itens restem deserto ou fracassado, desta forma 

aumentando a competitividade;  

As divisões dos lotes e parcelamento da compra não representa perda de economia de escala 

para administração pública. Imperioso destacar que todos os procedimentos administrativos 

devam ser realizados dentro da estrita legalidade, prezando-se pelos princípios aplicáveis à 

administração pública e aos procedimentos licitatórios. 

 

Através do inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, não se verifica contratações correlatas 

nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda 

 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

aquisição mais vantajosa para o Estado, garantir tratamento isonômico entre os licitantes, a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço inexequível e 

superfaturamento na execução da aquisição.  

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

Com a presente aquisição, busca-se cumprir o dever desta Secretaria, aplicando a Lei de 

Execução Penal de forma humanizada, manter a segurança do Estado e de todos os envolvidos 

no ambiente prisional, além de garantir a eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade um 

serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos 

humanos e financeiros disponíveis. 

 

IX. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

X. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

XI. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
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Considerando que, para o prosseguimento da aquisição de aviamentos destinados à produção 
de uniformes no âmbito do sistema prisional do Espírito Santo, não há necessidade de 
obtenção de alvarás, licenças, outorgas, autorizações ou outras exigências legais e infralegais, 
as providências preliminares para a celebração do contrato estão limitadas à preparação 
administrativa para a execução eficiente do processo de aquisição e uso dos materiais.  

As fábricas de costura, em funcionamento desde 2008, contam com infraestrutura 
consolidada para armazenagem e produção. São quatro unidades produtivas operando no 
sistema prisional estadual, todas devidamente equipadas e capacitadas para atender à 
demanda de produção e serigrafia de uniformes. O estoque disponível nas fábricas assegura 
a capacidade de armazenagem dos materiais adquiridos, eliminando a necessidade de 
adaptações estruturais adicionais ou investimentos em logística.  

Portanto, após a análise das condições legais e operacionais, conclui-se que não há 
necessidade de providências preliminares que possam comprometer ou retardar a 
formalização do contrato. A estrutura existente nas fábricas e a regularidade do processo de 
aquisição garantem que as atividades possam ser conduzidas de forma eficiente e em 
conformidade com os objetivos do programa de uniformização, sem que sejam necessários 
ajustes adicionais na fase inicial do contrato. 

 

Os usos de insumos no processo de confecção de uniformes podem gerar impactos 

ambientais, como a geração de resíduos. Para mitigar esse efeito, o estado adota medidas 

como o gerenciamento adequado de resíduos sólidos, incluindo coleta seletiva, reciclagem e 

destinação correta de resíduos.  

 

A implementação dessa ação não apenas reduz os impactos ambientais, mas também 

fortalece o programa de uniformização como um exemplo de responsabilidade social e 

ambiental. Ao mesmo tempo, promove a conscientização ambiental entre os presos 

trabalhadores, contribuindo para sua ressocialização e capacitação em práticas sustentáveis, 

com benefícios para o meio ambiente e a sociedade como um todo 

 

 
 

Após a análise técnica, econômica, operacional e ambiental apresentada, conclui-se que a 

aquisição de materiais para atender ao programa de uniformização do sistema prisional do 

Espírito Santo é indispensável para garantir a continuidade das atividades produtivas nas 

fábricas de costura. A escolha pelo modelo de aquisição via Registro de Preço foi amplamente 

justificada como a solução mais adequada, equilibrando eficiência, controle orçamentário e 

flexibilidade para atender à demanda de forma sustentável e alinhada aos princípios da 

administração pública.  

XII. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

XIII. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
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O programa, em operação desde 2008, não apenas assegura a oferta de uniformes aos 

reeducandos, como também desempenha papel fundamental na ressocialização dos presos, 

promovendo qualificação profissional, remuneração justa e estímulo à responsabilidade 

social. A infraestrutura já consolidada das quatro fábricas de costura no sistema prisional e a 

ausência de exigências legais adicionais reforçam a viabilidade imediata do contrato, 

garantindo que as operações sejam realizadas sem interrupções ou necessidade de 

adaptações preliminares.  

 

Portanto, recomenda-se a continuidade do processo de aquisição com base nos fundamentos 

apresentados, considerando que a medida atende tanto às obrigações legais do Estado quanto 

às metas sociais, econômicas e ambientais estabelecidas pelo programa "Costurando o 

Futuro". 

 

 

 ANEXO I – Análise e mapeamento dos riscos da contratação; 

 ANEXO II – Memorial de cálculo de quantitativo estimado; 

 ANEXO III - Documentos demonstrativos; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

XIV. ANEXOS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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ANÁLISE E MAPEAMENTO DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO (inc. X do art. 18 e inc. I do art. 

72 da Lei 14.133/2021, §7º do art. 17 do Decreto 5352-R/2023) 

RISCO 1 

Descrição: Planejamento deficiente 

Probabilidade: ☒ Pouco ☐ Provável  ☐ Muito 

Impacto: ☐ Baixo                      ☒ Médio ☐ Alto 

Fase Impactada: ☒ Fase interna                      ☐ Fase externa                    ☐ Gestão do contrato               

Id Dano 

1. Prejuízo ao atendimento das demandas das Unidades Prisionais 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o 

objeto conforme as necessidades desta SEJUS 
GGAD  

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisão de quantitativos GGAD 

 

 

RISCO 2 

Descrição: Elaboração do Termo de Referência (necessidade de ajuste na descrição do item) 

Probabilidade: ☐ Pouco ☒ Provável ☐ Muito 

Impacto: ☐ Baixo ☒ Médio ☐ Alto 

Fase Impactada: ☒ Fase interna                      ☒ Fase externa                    ☐ Gestão do contrato 

Id Dano 

1. 
Poucos participantes em razão da descrição específica do item, existente, mas pouco 

comum no mercado 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as 

características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, 

pelo setor competente 

GGAD e GA 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Refazer o Termo de Referência GGAD E GA 

ANEXO I 
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RISCO 3 

Descrição: Indisponibilidade financeira 

Probabilidade: ☒ Pouco ☐ Provável ☐ Muito 

Impacto: ☐ Baixo ☐ Médio ☒ Alto 

Fase Impactada: ☒ Fase interna                      ☐ Fase externa                    ☐ Gestão do contrato 

Id Dano 

1. 
A não contratação do objeto licitado e não atendimento das demandas dos setores desta 

SEJUS e órgãos participantes 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Planejamento financeiro para contratações SGA e GEFIN 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reprogramação de planejamento financeiro SGA e GEFIN 

RISCO 4 

Descrição: Fragilidade na pesquisa de preços  

Probabilidade: ☒ Pouco ☐ Provável ☐ Muito 

Impacto: ☐ Baixo ☒ Médio ☐ Alto 

Fase Impactada: ☐ Fase interna                      ☒ Fase externa                    ☐ Gestão do contrato 

Id Dano 

1. 

 A pesquisa não refletir o valor praticado no mercado, podendo prejudicar o alcance da 

proposta mais vantajosa, propiciar riscos à ocorrência de sobre preço, com consequente 

prejuízo financeira à Administração Pública. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Definição adequada do método para estabelecer o preço de 

referência para a aquisição/contratação, de acordo com a 

Instrução Normativa n.º 73. de 05 de agosto de 2020. 

SUBCOM 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Evitar contratações de produtos não adequados, em 

desacordo com o estipulado. 
GELIC 

RISCO 5 

Descrição: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o contrato 

Probabilidade: ☒ Pouco ☐ Provável ☐ Muito 

Impacto: ☐ Baixo ☒ Médio ☐ Alto 

Fase impactada: ☐ Fase interna                      ☐ Fase externa                    ☒ Gestão do contrato 
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Id Dano 

1. 
Prejuízo ao atendimento das necessidades da Secretaria em razão da não entrega dos 

bens. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Avaliação da capacidade técnica operacional da empresa. GELIC 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Rescisão contratual e chamamento do próximo colocado GELIC 
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[MEMORIAL DE CÁLCULO DE ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Em atendimento ao disposto no inciso IV, do §1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa 
das quantidades para a presente contratação foi fundamentada em dados históricos de 
consumo registrados em contratações anteriores da Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS, 
notadamente nos processos administrativos nº 2024-QH9D0 (elástico), 2024-D3KFB (fio 
overloque) e 2024-HDGLT (linhas), os quais contemplaram a aquisição de aviamentos diversos 
destinados às fábricas de costura do sistema prisional. 

Cumpre esclarecer que os quantitativos adotados não se limitaram à simples replicação dos 
registros constantes em atas anteriores, tendo sido analisado o efetivo consumo dos materiais 
ao longo da execução contratual, bem como a aderência entre os quantitativos registrados e 
aqueles efetivamente demandados pelas unidades prisionais. 

Adicionalmente, destaca-se que, à época da contratação anterior, foi considerada uma 
projeção de crescimento de aproximadamente 30% (trinta por cento) da população prisional, 
com vistas a assegurar o atendimento da demanda ao longo da vigência da ata. Tal projeção 
foi mantida para a presente contratação por se mostrar ainda compatível com a realidade 
institucional e com a necessidade de atendimento contínuo das unidades, especialmente 
considerando o prazo estimado para tramitação processual e a vigência da futura Ata de 
Registro de Preços. 

No entanto, a definição dos quantitativos para a presente contratação não se baseou 
exclusivamente nessa projeção, tendo sido também considerada a média de consumo 
histórico dos insumos, apurada com base nos registros de utilização nas fábricas de costura, 
bem como o plano anual de produção de uniformes, que contempla a quantidade de internos 
atendidos e a composição dos kits de vestuário distribuídos. 

Para fins de demonstrar a memória de cálculo adotada, utilizou-se a seguinte metodologia: 

Quantidade total de insumo (kg) = (quantidade de peças a serem produzidas × consumo 
unitário de material por peça, em gramas) ÷ 1.000 

A partir dessa fórmula, foi possível estimar, de forma objetiva e fundamentada, o quantitativo 
necessário de cada aviamento, considerando sua aplicação específica no processo produtivo. 

Dessa forma, conclui-se que as estimativas de quantitativos estão devidamente 
fundamentadas em memória de cálculo e documentos de suporte, em conformidade com o 
disposto no art. 18, §1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, assegurando a adequada instrução 
do processo e a viabilidade técnica e econômica da contratação. 

 

ANEXO II 
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DOCUMENTOS DEMOSTRATIVOS 

 

 

ANEXO III 
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Em atendimento ao Art. 13 do Decreto n.º 5354-E de 28/03/2023, certificamos que os itens 

solicitados neste Estudo Técnico Preliminar, atendem as demandas desta Secretária de Estado 

da Justiça - SEJUS. 

 

XV. DA VALIDAÇÃO 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

DYELEM MONTEIRO NASCIMENTO
SUPERVISOR I

GA - SEJUS - GOVES
assinado em 14/04/2026 10:01:27 -03:00
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SUBGERENTE QCE-05

SUBTI - SEJUS - GOVES
assinado em 14/04/2026 09:58:37 -03:00

PRISCILA DE ALMEIDA CARVALHO
GERENTE QCE-03
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assinado em 14/04/2026 15:34:23 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/04/2026 15:34:23 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por DYELEM MONTEIRO NASCIMENTO (SUPERVISOR I - GA - SEJUS - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-JCCR2Z

20
26

-J
C

C
R

2Z
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

14
/0

4/
20

26
 1

5:
34

   
 P

Á
G

IN
A

 2
0 

/ 2
0

H
A

S
H

: 
d1

43
ad

09
12

76
1a

14
68

5f
88

e8
46

be
73

17
e4

a1
6f

6e
6c

d8
54

45
5e

73
75

9b
5e

4d
5c

3f
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ia
de

s.
es

.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/K
U

6N
-Z

4E
8-

T
4B

E
-T

Y
X

2.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 R
E

IN
A

LD
O

 B
A

R
B

O
S

A
 M

A
R

T
IN

S
 e

m
 1

4/
04

/2
02

6.

Página 20 de 20


